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cinquenta e nove reais e trinta e cinco centavos), mais atualizações, e se já promoveu ou não o depósito do citado valor 
junto à conta informada neste precatório-requisitório, tudo sob pena de adoção das providências cabíveis. Expedientes 
necessários, inclusive intimação ao representante judicial do credor. Cumpra-se. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE ARATUBA DRS. EPIFÂNIO DE CARVALHO OAB/CE 6.383, FRANCISCO SILVINO OAB/CE 11.738 E WAGNER FONTES 
BEZERRA PEIXOTO OAB/CE 6.621.

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EXTRATO DO CONTRATO N.º 22/2012

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: Exclusiva Elétrica e Informática Ltda; OBJETO: 
aquisição de 500 (quinhentas) Placas de Vídeo PCI Express x16 para atender às necessidades do Parque Tecnológico do tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará (Lote I); PREÇO: R$ 42.830,00 (quarenta e dois mil, oitocentos e trinta reais); MODALIDADE 
DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 23/2011; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 8.883/1994, n.º 9.648/1998, n.º 
9.854/1999, e de acordo com o Processo Administrativo n.º 8520275-46.2011.8.06.0000; DATA DA ASSINATURA: 28 de maio de 
2012;SIGNATÁRIOS: Dr. Pedro Henrique Genova de Castro, Dr. Dilthey Pontes Forte e a Sra. Clarice Bresolin Somacal.

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 30/2012

A CPL do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, torna público que realizará no dia  17 de julho de 2012 às 10:00h (horário 
de Brasília),  um Pregão Eletrônico do tipo  Menor Preço Global, que tem como o bjeto a �Aquisição de televisores em cores, 
para atender as necessidades do Poder Judiciário do Estado do Ceará�.  As propostas de preços serão recebidas, por meio 
eletrônico, até o dia  16 de julho de 2012 às 10:00h (horário de Brasília). Edital e demais informações estão a disposição 
dos interessados na sede do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no horário de 08:00h às 18:00h, fone/fax: (85)3207-7098, 
(85)3207-7100, (85)3207-7954 ou pelo e-mail: cpl.tjce@tjce.jus.br e pelos sites www.tjce.jus.br e www.licitacoes-e.com.br.

Fortaleza-CE, 29 de junho de 2012.

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DIRETORIA  DO  FÓRUM  CLÓVIS  BEVILÁQUA

EXPEDIENTES ADMINISTRATIVOS DOS JUÍZOS (PORTARIAS)

JUÍZO DE DIREITO DA 13ª UNIDADE DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

PORTARIA  001/2012

O DOUTOR FERNANDO TELES DE PAULA LIMA, JUIZ DE DIREITO RESPONDENDO PELA 13ª UNIDADE DO JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE MONTE CASTELO, NESTA COMARCA DE FORTALEZA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, ETC,

CONSIDERANDO o dispositivo previsto no art. 455, § 2º, da Lei nº 12.342, de 28 de julho de 1994,
RESOLVE designar a servidora IAMARA SILVA MENDONÇA, Auxiliar de Conciliação, matrícula nº 5019, lotada neste 13º 

Juizado Especial Cível e Criminal, para substituir a Conciliadora titular desta Unidade Judiciária, a Bela. MERIANE MOREIRA 
PESENTE, durante seu afastamento para gozo de 30(trinta) dias de licença especial, referente ao período aquisitivo de 
19/10/1983 a 18/10/1988, com início em  03/07/2012 e término em 01/08/2012.

Dada e passada nesta 13ª Unidade do Juizado Especial Cível e Criminal, aos 28 dias do mês de junho de 2012.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Dr. FERNANDO TELES DE PAULA LIMA
Juiz de Direito respondendo pelo 13ª UJECC.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
Procedimento Administrativo n°003. 2008
Parte Interessada: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
Parte Reclamada: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

O Promotor de Justiça  JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO, titular da 2° Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e 
Planejamento Urbano de Fortaleza-CE, usando de suas atribuições legais, e atento ao que prescreve a RECOMEDAÇÃO n° 
001/2012,  da lavra do Exmo. Sr. Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Ceará, deixa de cumprir a determinação 
do inciso 2, por não existir parte reclamante, do despacho que determinou o arquivamento do procedimento administrativo n° 
003.2007, para os fins legais.

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
Procedimento Administrativo n° 043. 2004
Parte Interessada: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
Parte Reclamada: MICARETA EM MESSEJANA


